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CURRÍCULOCUR

- Agente da Propriedade Industrial, Advogado, atua há 
18 anos com Propriedade Intelectual e proprietário da 
Totall Marcas & Patentes  

- Filiado a Abapi -Associação Brasileira dos Agentes da 
Propriedade Intelectual  / WIPO – World Intelectual 
Property Organization

- Diretor Jurídico de Propriedade Intelectual da 
ABRASEL -Associação Brasileira de Bares e 
Restaurantes

- Consultor Jurídico de Propriedade Intelectual da 
BIOTECHTOWN

- Perito judicial em Propriedade Intelectual
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Lei 9.279/96
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Albert Einstein

"A MENTE QUE SE ABRE 
A UMA NOVA IDEIA
JAMAIS VOLTARÁ AO 
SEU TAMANHO 
ORIGINAL." 



Boate Kiss
UMA TRAGÉDIA QUE 
MARCOU O BRASIL, 
ONDE KISS VIROU 
SINÔNIMO DE 
DESRESPEITO E 
IMPUNIDADE. 242 
MORTES E 602 
FERIDOS. 27/01/13 



O que é Registro de

> Marca é um sinal distintivo cujas funções principais (Art. 122 da LPI)  são 

identificar a origem e distinguir produtos ou serviços de outros idênticos, 

semelhantes ou afins de origem diversa.

> Requerentes: Art. 128 – PF ou PJ de Direito Público ou Privado (ex. Pré-Sal)

> Classificação de Nice (Décima Edição)

> Princípios basilares: Anterioridade, Diluição marcaria, Expectativa de 

Direito (...)

> Natureza 

- Produto Classe 01 à 34

- Serviços Classe 35 à 45

> Formas de apresentação 

Nominativa / Figurativa / Mista / Tridimensional

Marca

PRADA



FLUXOGRAMA



Desenho

O registro de Desenho Industrial protege a configuração 

externa de um objeto tridimensional ou um padrão 

ornamental (bidimensional) que possa ser aplicado a 

uma superfície ou a um objeto. Ou seja, o registro 

protege a aparência que diferencia o produto dos 

demais. A Lei de Propriedade Industrial resguarda o 

Registro de Desenho Industrial (concedido por 10 anos, 

prorrogável por mais 15 anos), o qual tem por objetivo 

proteger exclusivamente o "design" de um produto, com 

a vantagem do registro ser concedido pelo INPI em 

aproximadamente 6 (seis) meses. 

Uma vez concedido pelo Estado, o 
registro de desenho industrial é 

válido em território nacional e 
garante ao titular o direito, durante 

o prazo de vigência, de excluir 
terceiros de fabricar, comercializar, 
importar, usar ou vender a matéria 

protegida sem sua prévia 
autorização.
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Propriedade Intelectual

Dr. Vinicius

+55 31 9670-9693

Agente da Propriedade 

Industrial

www.totallmarcas.com.br

vinicius@totallmarcas.com.br

Obrigado
Até o próximo

Encontro


